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yoo,  76!3  

uo ou *mbai oa c1i cu 
tam uateria Ia do Ldaciente 
a)z'eoiada e julauda pala Ca' 
ara devem uer de prezadoe. 

VISTOS E iLÂTADOS os autos doo onbar os opou toe 

por 1into Meio do Oliveira à duo1ua  da Purooira O a'a que 

julgou tpro o4±onte a oo1 .aç o 4uu formulou contra a viação 

irr'ea do 1110 •irwado do  nl: 

CO Itiz WWO que co ornbaz co no envolvem ato-

rla nova, pois, polo contrarIo, ac lImI tam t ropotir os argi' 

tiontoa ja aprociadou pola Cimara, aonot1tu ndo aponaz i perpe-

tuação d reclamação anterior; e 

COUSiD1 WDO que, segundo o ao*SrctZo pz'ofoi"ido po-

ia C ara, já pansadck aia julgado, ficou provada a falta do 4u0 

6 acusado o  zante; 

r0 OVIE, o ,onuel2o Nac Ânal. do Trabalho 

ao plena, rejeitar os eibargoa. 

Rio do Janeiro, 9 de abril do 1941 

a) .4x'uujo Caintro  Il - oe.. residen te 
no ipodimcnto do 

?r i.uto 

a) J"-)ao Vi1l boa 

4 pruncute: a) Natercía síl ~a 

eoinado oo W ç 

Rola tor 
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